
PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

LEI 4.760  
De 28 de fevereiro de 2018. 

PROJETO DE LEI N.° 008/18-L. 
De 30 de janeiro de 2018. 
AUTÓGRAFO N° 4.751 de 19/02/2018. 
(De autoria do Vereador José Luiz da Silva Cesar - 
PR). 

Revoga a Lei Municipal N° 4.099, de 01 de 
Novembro de 2013, que "Veda a contratação de 
candidatos a Vereador, Prefeito e Vice-Prefeito para 
cargos em comissão pelo Poder Executivo nos 
quatro anos posteriores à eleição municipal". 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São 
Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° 	Fica revogada a Lei Municipal n° 4.099, de 

01 de novembro de 2013. 

Art. 2° 	Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 28/02/2018. 

T) 
CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 

PREFEITO 

Publicada em 28 de fevereiro de 2018, no Átrio do Paço Municipal. 
Aprovado na 3a  Sessão Ordinária de 19/02/2018. 
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